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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 19 de novembro de 1959 

of/hh9/59 

Senhor Presidente, 

Damos em nosso poder oficiong 25/59 desse Poder Legislativo, 
em como do projeto de Lei aprovado por essa Câmara constante do 1-
em 1 do referido oficio. 

Analizando atentamente o mesmo expediente ora chegado a es- . 

e Poder Executivo para sanção, constatamos serem incovenientes al-
uns de seus artigos , razão pela qual valemo-nos do previsto na Lei 
ganica Municipal, apondo o respectivo veto e devolvendo a essa Ca- 
ra o expediente em tela. 

.4t4. 	
Os artigos vetados são os seguintes:  

. I
.....41.121.212_12a/lualQ_állu-vetado - Consideraçoes:Somos contra- 

- 	. 

4 	 . 

los a este parágrafo , porquanto pretende-se estabelecer um horária 

e trabalho para o pessoal de obras, quando sabido que os mesmos 
ao estão sujeitos amo Estatuto do funcionário municipal e sim subor- 

, 	. dinados as Leis Trabalhistas , quanto aos funcionuries burocráticos 
entendemos que deve ser da competência do Poder Executivo o estabe-
lecimento legal do horário de serviço, porquanto este Poderlmais do . 	

. 	 . 

-.N.  que ninguém esta habilitado a saber as horas de serviço porque devam 
se subordinar seus funcionários e mesmo para impulsionar a maquina . 

Nadministrativa. 
II- Arásir2412.una'.f 	ioguas' -vetado-Consideraçoes:Nao podemos 

concordar com a inclusão de mais este parágrafo ao Estatudo do funcio- 
nários  por considera-lo contrario a boa lógica, entendemos nos que 
quem estabelece a época de ferias sempfe será a Prefeitura e não seus 

funcionários esta é a norma geral adotada ate nas emprezas particu- 

lares, porque deveria ser diferente agora, quando sempre se procedeu 
diferentemente? 

III- 21.21.92/25,- vetado-Motivo:  A inclusão deste artigo a Lei 
nQ182Q e considerada simplesmente nefasta .Entendemos que sí ã Lei 

greve a aposentadoria aos 30 anos de serviço e porque o funcionário 

não produz mais o esperado e devera se recolher ao descanso merecido, 
deixando seu cargo a outro que o substitua que certamente prodkxir 
mais , alem disto pretende-se pagar 25% a mais nos vencimentos destes 
mesmos casos por um trabalho menos eficiente. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

continuaçgo of/h119/59 	 
Duas razoes para o veto:1)-a natural deficiência de produção do 

funcionário nessa condição; 2)-0 custo excessivamente alto de 

seu serviço. 

Parágrafo unico do mesmo artigo 279Q-Prejudicado com o desa-

parecimento do artigo 279Q. 

11..A1122812,.. vetado- Conàideraçoes: Quanto a este artigo so 
podemos admitir que tenha ocorrido um engano por patte da Camara, 

pois que, tendo ela aprovado o projeto presente em novembro, como 

poderia o Poder Executivo regulamenU-lo ate 30 de junho de 1959? 

Humanamente impossível. 

V- ArtQ282Q-  vetado- Motivo:  Julgamos por demais prolixo es-
tabelecer-se duas categorias de funcionazios quando e sabido que 

a Prefeitura mantem um número relativamente reduzido dos mesmos. 

Nao ha por conseguinte necessidade de classifica-los em duas ca-

tegorias diferentes. 

VI- AztQUIQ-  Concordamos com a redaçao do mesmo, observada 
sua modificação caso ocorra o desaparecimento do artigo 282Q. 

VII- Azia2852z. vetado- Consideraçoes:Nao podemos concordar 

com a redaçao deste artigo, sua aprovação alteraria as normas ate 

aqui adotadas ,̀havendo inclusive funcionários com direitos adqui-

ridos .Devera necessariamente haver uma distinçao de remuneraçao 

dentre as diversas classes funcionais mesmo em tratando-se de re- 

muneraçao oriunda de avanços.Os avanços de um chefe de serviço nao 

poderão ser identiCos a de um servente por exemplo. 

kâragla12'...rnIg2 do artigo 285Q-Poderá permanecer a redaçao 

do projeto, modificando-se a redaçao de sua parte final caso desa-

pareça o artigo 279Q. 

vetado-ConsideraçOes:Discordawos da redaçgo 
deste artigo. Em tratando-se o Municipio de um goyerno autonomo de 
vida propria,nao devera depender do stado ou Uniag para aumentar 
seus funcionarios . O Municipio em si tem via propria e podera 
quando quiser ou zluder aumentar seus funcionviosIsegundo suas ne-
cessidades e tambem observados seus meios. Si por exemplo o Estado 
e Uniao resolverem conceder todos os,anos aumentos a seus servido-
res o Municipio certamente nao podera seguir, essa norma. Oco rendo 
o contrario ou seja,o Estado e a Uniag nao aumentem por varios 
anos, como ocorre atualmente osmuniciparios pode;iam suportar es-
sa mesma irregularidade ? Acreditamos que nao.Alem disto estabele-
cer-se um "quantum" proporcional de aumento segundo_a redaçao do 
projetol seria bastante dificil defini-lo com precisao. 

IX-Ârlszfrs=  vetado- ConsiderQçges:Somos contrários a 'esse 
artigo, o Estado e a Uniao que inegavelmente dispoem de maime-
cvsos que os Municipios computam para efeitos de alcançar teto 
minimo de vencimento as vantagens provenientes de gratificaçoes 
e avanços, porque deveria proceder de maneira diferente o Munici-
pio com suas debilitadas finanças? Quanto ao abono familia nada 

continua 	  



e im)revislveis 
sos protestos d 

colhemos a oportunidade para reiterar-vos nos-

reço. ma e 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

continuação of/I3)19 	  
temos contra sua exclusao . 

2511'Llafpúlu do artigo 287Q-vetado- Somos contrarios tam- 

bém
A 	 . 

bem a este pagagrafo, por considera-lo precipitado . O Municipio 
e 	. 

sempre que ocorrer elevações de salário mínimo poderá reajustar 
. 	 . 

seus funcionarios com elevaçoes de vencimentos, isto e natural e 
. 

logico. Porem não se poderá estabelecer uma obrigatoriedade nesse 

não dispusesse sentido. Si nao dispuzesse de recursos o Municipio por ocasiao 
. 	- 	. 
desses fenomenos trabalhistas ,.nao seria inócua a lei que obri-

ga‘se o mesmo a aumentar os vencimentos dos servidores? 

São Sr. Presidente os motivos que alegamos, para o veto par-, 

cial do referido projeto . Esperando contar com a colaborçao e 

prestigio dessa Câmara diante das ponderáveis considerações emi-

tidas 1  no tónico intuito de não incorrermos em enganos funestos 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

À 

Sua Senhoria 
O Senhor Anacleto Adorindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta cidade  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 19 de novembre de 1959 

of/448/59 

Senhor Presidente, 

Temos a satisfaça() de acusar o recebimento dc oficio 
n225/59 dsse Poder Legislativo em cujo item 2 deparamos com 
o projeto de Lei sem numero desse mesmo Leislativo, devida-

s 
lente aprcvado pelos senhores vereadores e que concede um au- 
xilio de er$30.000,00 a Paroquia de Sac Francisco de Monte 
Belo. 

Aros analizar o referido projeto, resolvemos veta-lo 
integralmente devolvendo-o a essa Camara para a devida aore-
iaçgc do vete aposto. 

Cumpre salientar que nela Lei ní2  491 de 9 de dezem-
bro de 1957 a Paroquia de Sac Francisco de Monte Belo já foi 
favorecida com Cr20.000,00 para o mesmo fim. A repetição do 
auxilio traria um descaso a outras -)arolL uias,que também tem 
suas necessidades e nc entanto nunca receberal nada do Poder 
P1-1:)lico :lunirlial.Esta parece-nos que abriu una exeessa"o a re-
gra , 

 naquela boca. O que nac pode suportar o erário municial, 
o a renetiçao dc mesmo auxilio, alias reforçado para Cr 30.00'),-. 
nesta opertunidade. 

Alem dc me,is,o recurso a)ontando , ou me hor dito a 
verba apontada para cobertura desse auxilio esta totalmente 
tomada  ,  nao tende essa Camara tomado a 'arecauçao de verífi-
car a existencia ou nao do rec'irso. A simples indicação da ver-
ba nac da cobertura da despesa ,. ainda mais quando ela es-g. 
exgotada. 

Eram estes os motivos Sr.Presidente porque nos levaram 
a vetar o referido projeto que espera-nos seja bem acatado por 
esse Legísla'ivo, sem contudo Querer deslerecer a boa inten-
ção dos senhores vereadores. 

Iilitados 	exposto reiteransV.. Sr.Presidente na 
oportunidade, noss 	rotest 	de ast 	e a n ço 

ose "J rir Monac - re eito 
A SUA SETMORIA O 	JHOR AITACLETc ADflIrD0 TEDESCO 
DD.Presidente d- finara de Vereadores 
IMSTA CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de lei 	 

de 16 r'e outubro de 1959. 

CONCEDE UM AUXILIO À PAReqUIA DE SAO FRANCISCO  4  
DE ASSIS, DE MONTE BELO  

JOSÉ MARIO MONACC, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono  a  Lei seguinte: .._ 	. 	. 	., 
Art. 1 2  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a Paroquia de São 

A 
Francisco, de Monte Balo, neste Município, a 

Cr$30.000,00 (trinta mil cruzeiros), para  a continuação 
cemitério daquela vila, de uma pequenaCapela. 

Art.22  -  Servirá de recurso para atender o auxílio que 
a verba consignada na Lei de orçamento para o 

sob a rubrica "CONTRIBUIÇÕES E AUXILIOS" Código 8.98.4. 

A importancia de .. 
da construçao, no 

trata o artigo 12 , 
exercício de 1960, 

Art.32  - Revogadas as disposições em contrário,- esta lei entrara em vi-

gor a partir de 1° de Janeiro de 1960. 

Gabinete do Prefeito Municipal,, em .16.de outubro de 

- Jose Laric Monaco 

Prefeito. 
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